
RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná

Fone: (43) 3420-700010800-64870021 www.apucarana.pr.leg.br

ATO Nº56/2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS
ATRIBUiÇÕESQUE LHE SÃO CONFERIDASPORLEI,

Art.1Q- Conceder a partir do mês de junho do ano em curso, ao servidor Marcos Kuniczki,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista desta Casa, progressão
por qualificação de 05 níveis na tabela de vencimentos, por ter concluído o curso
de "Bacharel em Teologia" pelo Centro Universitário Filadélfia - UNIFIL de
Londrina, de acordo com art. 17, ítem 111 da LC nQ01/2012, e em concordância
com os parágrafos 5Qe 6Qda mesma lei, considerar e enquadrar o servidor acima
no nível GB-31 da Tabela de vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Médio.

Art.2Q- Revogar as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana,
em 22 de julho de 2019.
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Presidente ' --
Registre-se, Publique-se e Arquive-se
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